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PARECER Nº 334, DE 2020

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 754, DE 2019

Apresentado pelo Nobre Deputado Agente Federal Danilo Balas, o projeto em epígrafe tem por objetivo instituir o Cadastro Estadual de Presos, para fins de acesso ao cidadão a registros e consulta de informações sobre mandados de prisão expedidos pela Justiça Estadual.
A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 61ª a 65ª Sessões Ordinárias (de 12/06 a 18/06/2019), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Posteriormente, nos ditames do §1º do Art. 31 do Regimento Interno, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, com parecer favorável do nobre deputado Gilmaci Santos.
Neste diapasão, de acordo com o disposto no § 13 do artigo 31 do Regimento Interno, recebemos a propositura na qualidade de Relatora da Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, e apresentamos o parecer quanto ao mérito nos seguintes termos.
Considerando a vulnerabilidade da sociedade em face à atual crise do sistema carcerário, o projeto em tela oferece uma importante ferramenta para a integração e consulta de informações relacionadas às prisões no Estado.
Além de conceder maior segurança às vítimas, que podem assim acompanhar a prisão e soltura do acusado, o cadastro também permite a empregadores a consulta pública de seus candidatos, bem como ao Poder Judiciário a utilização de tais informações para desempenhar suas funções com maior eficiência e agilidade.
Dada a complexidade que envolve o tema, se faz necessário um cadastro integrado com informações atualizadas e alto nível de confiabilidade.
Desta feita, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 754 de 2019.
a) Adriana Borgo - Relatora

Aprovado como parecer o voto da relatora, Deputada Adriana Borgo, favorável.
Sala das Comissões, em 20/7/2020.

a) Delegado Olim - Presidente

Ed Thomas - Delegado Olim - Luiz Fernando T. Ferreira - Wellington Moura - Adriana Borgo - Major Mecca
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